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PORTÁRTA N". 16 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019.

CONVOCÁ 5ERWDOR Ê,TA GOZO DE FÉRIÁS PÁRÁ

RETORNO Á5 ÁTIYIDÁDEs POR NECESSIDÁDE
I,IAPERIOSA.

O Presidente do Câmoro Municipol de Vereadores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e
de conformidode com o Leis Municipois n.o t3tO/?OQZ e 2.838/2012,
resolve:

Art. 1o. CONVOCAR, o Servidoro JUSSÁRA
ADRIANE SARTURI, poro retorno oo serviço, suspendendo o período

oguisitivo de férias (período de ?4 de dezembro de 2Ql7 à 23 de dezembro
de 2Ol 8), por motivo de superior intetesse público, não hovendo outro
servidor opto o reolizor os otívidodes pertinentes.

Art. 2o. Á convocação tem efeitos poro reolizoçõo de

otividodes no dota de 08 de Íevereiro de2Ol9, no turno do monhõ, no dio 11

de Íevereiro de 2019, turno monhõ e tarde e no dio t? de fevereiro, no

turno do monhõ.

Árt. 30. Esto Pontorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo

GÁBINfiE DA PRESIDÊNCIÁ DA

AAUNICIPAL DE JóIÁ.
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